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SÚMULA N. 636

A folha de antecedentes criminais é documento sufi ciente a comprovar os 

maus antecedentes e a reincidência.

Referência:

CP, arts. 59, 61, I, e 63.

Precedentes:

REsp  285.750-DF (5ª T, 07.10.2003 – DJ 08.03.2004)

AgRg no REsp 1.417.107-SP (5ª T, 06.05.2014 – DJe 13.05.2014)

HC  315.449-SP (5ª T, 15.12.2016 – DJe 01.02.2017)

HC  396.780-SP (5ª T, 03.08.2017 – DJe 10.08.2017)

HC  456.211-SP (5ª T, 11.09.2018 – DJe 20.09.2018)

HC  211.072-MS (6ª T, 26.11.2013 – DJe 13.12.2013)

HC  272.899-SP (6ª T, 18.09.2014 – DJe 02.10.2014)

HC  212.789-SP (6ª T, 07.10.2014 – DJe 21.10.2014)

AgRg no REsp 1.716.998-RN (6ª T, 08.05.2018 – DJe 16.05.2018)

      – acórdão publicado na íntegra

Terceira Seção, em 26.6.2019

DJe 27.6.2019





AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL N. 1.716.998-RN 

(2017/0333794-0)

Relatora: Ministra Maria Th ereza de Assis Moura

Agravante: Th iago Borges de Andrade

Advogado: Artur Ricardo Roque Celestino de Souza e outro(s) - RN007476

Agravado: Ministério Público Federal

EMENTA

Agravo regimental em recurso especial. Sufi ciência da prova 

para condenação. Reexame de prova. Súmula 7/STJ. Reincidência. 

Defi ciência das razões recursais. Súmula 284/STF.

1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, 

este Superior Tribunal de Justiça tem a missão constitucional de 

uniformizar e interpretar a lei federal, não lhe competindo, em sede 

de recurso especial, o revolvimento dos fatos da causa e do processo, à 

moda de recurso ordinário ou de apelação.

2. O Superior Tribunal de Justiça não é terceira instância 

revisora ou tribunal de apelação reiterada. O recurso especial é recurso 

excepcional, de fundamentação vinculada, com forma e conteúdo 

próprios, que se destina a atribuir a adequada interpretação e 

uniformização da lei federal, e não ao rejulgamento da causa porque o 

sistema jurídico pátrio não acomoda triplo grau de jurisdição.

3. Cabe ao aplicador da lei, na instância ordinária, analisar a 

existência de provas sufi cientes para embasar o decreto condenatório, 

ou a ensejar a absolvição, sendo inviável, em sede de recurso especial, 

rediscutir a sufi ciência probatória para a condenação. (Súmula 7/STJ)

4. Estando o dispositivo de lei federal apontado como violado 

dissociado das razões recursais a ele relacionadas, resta impossibilitada 

a compreensão da controvérsia arguida nos autos, ante a defi ciência na 

fundamentação recursal. (Súmula 284/STF)

5. É assente neste Sodalício o posicionamento de que a folha de 

antecedentes criminais é documento hábil e sufi ciente à comprovação 
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da existência de maus antecedentes e reincidência, não sendo, pois, 

imprescindível a apresentação de certidão cartorária.

6. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Sexta 

Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio 

Schietti Cruz, Nefi  Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 

Ministra Relatora.

Brasília (DF), 08 de maio de 2018 (data do julgamento).

Ministra Maria Th ereza de Assis Moura, Relatora

DJe 16.5.2018

RELATÓRIO

A Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura: Trata-se de agravo 

regimental interposto por Th iago Borges de Andrade contra decisão de minha 

lavra que não conheceu do recurso especial do agravante ante à incidência do 

enunciado n. 7 da súmula deste Superior Tribunal de Justiça e do enunciado n. 

284 da súmula do Supremo Tribunal Federal, respectivamente, verbis:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

Alega o agravante que “os pedidos contidos no recurso especial não fazem 

menção alguma a reexame de provas, pelo contrário que simplesmente seja 

reconhecido a primariedade do recorrente”, mediante revaloração das provas, 

não tendo incidência a Súmula 7/STJ.

Aduz que a decisão agravada contém excesso de formalismo e que “ART. 

1.029, § 3º, PRECEITUA que, o supremo tribunal federal ou o superior 

tribunal de justiça poderá desconsiderar vício formal de recurso tempestivo ou 

determinar sua correção, desde que não o repute grave, ou seja quando o tema 
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é relevante e fundamental para ordem jurídica como é o caso, faz-se necessário 

sua aceitação pela sua relevância humanitária.”

Afi rma que “Todavia, não se pode aceitar seja o formalismo colocado 

num pedestal e passe a ser considerado o que há de mais importante em todo 

e qualquer processo judicial. Logo não se pode aceitar o formalismo exagerado, 

pois ele signifi ca o desrespeito à garantia constitucional do acesso à justiça 

e a razoabilidade que por sua vez também fere dispositivos preconizados na 

Convenção Interamericana de Direitos Humanos notadamente o Pacto de San 

José da Costa Rica, em que o Brasil é signatário.”

Acrescenta que “Se é fundamental a revisão das decisões no nosso sistema 

jurídico, a luta dos Tribunais deve ser para viabilizar, sempre que possível, 

tal revisão, e não para evita-la. O julgamento em Segundo Grau, não é mera 

formalidade. A sociedade despende muitos recursos para manter os Tribunais 

justamente porque os considera essenciais para a correta distribuição da justiça. 

Essa consciência tem de estar na base do exame de admissibilidade de qualquer 

recurso.”

É o relatório.

VOTO

A Sra. Ministra Maria Th ereza de Assis Moura (Relatora): Nos termos do 

artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, este Superior Tribunal de Justiça 

tem a missão constitucional de uniformizar e interpretar a lei federal, não lhe 

competindo, em sede de recurso especial, o revolvimento dos fatos da causa e do 

processo, à moda de recurso ordinário ou de apelação.

O Superior Tribunal de Justiça não é terceira instância revisora ou tribunal 

de apelação reiterada.

Ademais, o recurso especial é recurso excepcional, de fundamentação 

vinculada, com forma e conteúdo próprios, que se destina a atribuir a adequada 

interpretação (alínea ‘a’) e uniformização (alínea ‘c’) da lei federal, e não ao 

rejulgamento da causa porque o sistema jurídico pátrio não acomoda triplo grau 

de jurisdição.

Assim, cabe ao recorrente, em relação a cada tese ou questão suscitada, 

indicar, precisamente, o dispositivo de lei federal que teria sido violado, e cabe 

também demonstrar, em face de cada tese ou questão suscitada, em que consiste 
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a alegada violação da lei federal, discutindo questões exclusivamente de direito, 

não se tratando, tais exigências, de formalismo exacerbado.

Nesse sentido:

DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROVA 

MIGRANTE DE PROCESSO CRIMINAL, CONSISTENTE NA UTILIZAÇÃO DE ESCUTAS 

TELEFÔNICAS. CARTEL DE COMBUSTÍVEIS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO LIVRE 

MERCADO E DA LIVRE CONCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO 

POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL QUE 

VEICULA RAZÕES INSUFICIENTES PARA A REFORMA DO DECISUM. AUSÊNCIA 

DE NULIDADE POR OFENSA AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

SÚMULA 284/STF. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA ANALISAR VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESATENDIMENTO DO PRINCÍPIO 

DA REGULARIDADE FORMAL QUANTO À OFENSA À LEI 9.296/96. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO QUANTO À ALEGADA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL E COTEJO ANALÍTICO EM TERMOS SUFICIENTES. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO DE NÃO CONHECIMENTO DO RESP MANTIDA. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

4. O princípio da dialeticidade obriga o Recorrente, ao elaborar sua peça 

recursal, a identifi car de maneira objetiva e fundamentada as razões pelas quais 

entende deva ser reformado o pronunciamento judicial recorrido, sob pena 

de seu não conhecimento, ante a incidência da Súmula 284/STF; não se trata 

de formalismo estéril ou apego a fi ligranas procedimentais, mas de requisito 

viabilizador da cognição judicial da inconformação.

5. Não compete ao STJ, em sede de Recurso Especial, analisar violação à 

Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF.

6. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1.182.912/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 29/04/2016)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MAGISTÉRIO ESTADUAL. PISO 

SALARIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTADOS CONSTITUCIONAIS. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ANÁLISE DE LEI 

LOCAL. SÚMULA 280/STF.

1. O acórdão recorrido abriga fundamentos de índole constitucional e 

infraconstitucional. Não obstante, a agravante não cuidou de interpor o devido 

recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, de modo a incidir a 

jurisprudência sedimentada por meio da Súmula 126 deste Tribunal. Precedentes.

2. Saliente-se aqui que, ao contrário do que alega a agravante, não se trata 

de deixar de examinar o mérito do recurso especial em razão de formalismo 

expressado por meio de óbices processuais.
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3. O recurso especial é medida de rígidos contornos processuais, e o Superior 

Tribunal de Justiça não pode fechar os olhos aos requisitos de admissibilidade 

gerais e constitucionais dos recursos que lhe competem sob pena de se tornar 

uma terceira instância recursal. A questão posta neste ponto é a de que existe 

um fundamento constitucional no acórdão recorrido que não foi atacado pela 

agravante por meio do recurso próprio, qual seja, o recurso extraordinário.

4. Obiter dictum, a Corte estadual também decidiu a controvérsia à luz 

de legislação local (Lei Complementar n. 539/2011), tema insuscetível de 

ser examinado na via especial. Incidência, por analogia, da Súmula 280/STF. 

Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 642.215/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 13/08/2015)

No presente caso, conforme já decidido, no que concerne à apontada ofensa 

ao artigo 386 do Código de Processo Penal, ao que se tem das razões recursais, 

pretende o agravante, ao pugnar por sua absolvição, rediscutir a sufi ciência 

probatória para a condenação.

Ocorre, todavia, que é assente que cabe ao aplicador da lei, na instância 

ordinária, analisar a existência de provas sufi cientes para embasar o decreto 

condenatório, ou a ensejar a absolvição.

E, decidindo o Tribunal Regional que a prova documental e testemunhal 

juntada aos autos é bastante para confi rmar a obtenção de vantagem ilícita 

pelo recorrente mediante fraude, por meio de seis compras efetuadas com 

cartão de crédito de terceiro, causando prejuízo da ordem de R$ 7.779,53 à 

Caixa Econômica Federal, não se mostra plausível nova análise do contexto 

fático-probatório por esta Corte Superior, que não constitui terceira instância 

recursal, sendo vedado o reexame de provas em sede de recurso especial, a teor 

do enunciado n. 7 da súmula desta Corte, verbis:

“A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.”

Confi ram-se, nesse sentido, precedentes desta Corte:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO 

CIRCUNSTANCIADO. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. MATERIALIDADE 

E AUTORIA DEMONSTRADAS. CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A pretensão pela absolvição com base nos arts. 156 e 386, IV e V, do Código 

de Processo Penal, fundada na ausência de provas de autoria e materialidade, 

encontra o óbice da Súmula 7/STJ.
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2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 493.485/PA, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 

TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 25/09/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 

13 DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. 

NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA 

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

(...)

2. Para se concluir pela absolvição do recorrente por falta de provas, 

seria necessário o reexame de todo o conjunto fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado na via do recurso especial (Súmula n. 7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1.325.376/TO, 

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2012, 

DJe 11/06/2012)

Demais disso, quanto à questão da reincidência, sustenta o recorrente que 

não resta confi gurada a agravante porque não foram juntadas aos autos certidões 

criminais originais emitidas pela justiça estadual e federal do Rio Grande do 

Norte, atestando a primariedade do apelante, o que, segundo alega, importaria 

em violação do artigo 59 do Código Penal, verbis:

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, 

à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do 

crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja 

necessário e sufi ciente para reprovação e prevenção do crime:

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie 

de pena, se cabível.

Ao que se tem, a questão suscitada não guarda qualquer relação com o 

dispositivo legal indicado como violado, nem o recorrente se desincumbiu do 

ônus de demonstrar em que teria sido violada a norma apontada.

Com efeito, o dispositivo de lei indicado como violado possui comando 

legal dissociado das razões recursais a ele relacionadas, o que impossibilita 

a compreensão da controvérsia arguida nos autos ante a deficiência na 

fundamentação recursal, tendo incidência, assim, o Enunciado n. 284 da Súmula 

do Supremo Tribunal Federal:
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É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

Nesse sentido, confi ram-se os julgados desta Corte:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SONEGAÇÃO 

FISCAL. DISPOSITIVOS LEGAIS DISSOCIADOS DAS RAZÕES RECURSAIS. SÚMULA 

N. 284 DO STJ. INDEFERIMENTO DE PROVAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES PELO 

JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A indicação de dispositivos legais supostamente violados pelo acórdão 

estadual, mas que não guardam relação com as razões de pedir, impede a 

compreensão do recurso especial e atrai a aplicação da Súmula n. 284 do STF.

2. A pretexto de violação dos arts. 155, 158, 167 e 181 do CPP - não enfrentados 

no acórdão recorrido -, o agravante sustentou a nulidade do processo por 

cerceamento de defesa, haja vista o indeferimento de provas pelo Juiz, matéria 

não relacionada aos dispositivos federais assinalados.

(...)

(AgRg no AREsp 718.217/ES, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 

TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 15/12/2017)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. CONDENAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO 

RECURSAL DISSOCIADA DOS ARTIGOS APONTADOS. SÚMULA 284 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - STF. TESE DE DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. INOCORRÊNCIA. 

PLEITO DE ABSOLVIÇÃO E AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA RECONHECIDA 

PELO JÚRI. NECESSIDADE DE EXAME DA PROVA. SÚMULA 7 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Estando as razões recursais dissociadas dos artigos de lei tidos por violados, 

incide na espécie a Súmula 284/STF.

2. “Evidenciado que as razões recursais encontram-se dissociadas da prescrição 

legal contida na legislação federal indigitada por ofendida, patente a defi ciência 

da fundamentação do apelo extremo, que impossibilita a exata compreensão da 

controvérsia, incidindo o óbice previsto no Enunciado n. 284 da STF. Precedentes.” 

(AgRg no AREsp 763.004/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 

11/05/2016)

(...)

(AgInt no AREsp 490.477/GO, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 

TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 19/08/2016)

Ainda que assim não fosse, o recurso especial não comportaria mesmo 

extraordinária cognição.
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É que este Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência 

no sentido de que a folha de antecedentes criminais e até as informações 

extraídas dos sítios eletrônicos dos Tribunal de Justiça são documentos hábeis 

e sufi cientes para comprovar os maus antecedentes e a reincidência, não sendo, 

pois, obrigatória a apresentação de certidão cartorária ofi cial.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes de ambas as Turmas 

com competência em matéria penal:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE 

DROGAS. CONDENAÇÃO ANTERIOR POR USO DE DROGAS. ART. 28 DA LEI N. 

11.343/06. REINCIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REDUTOR DO ART. 33, § 4º, DA LEI DE 

DROGA. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 568/STJ. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

3. “A jurisprudência desta Corte tem entendido desnecessária a juntada de 

certidão cartorária como prova de maus antecedentes ou reincidência, admitindo, 

inclusive, informações extraídas do sítio eletrônico de Tribunal como evidência 

nesse sentido” (AgRg no AREsp 549.303/ES, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 

Sexta Turma, DJe 29/05/2015).

4. Incidência da Súmula 568/STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior 

Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 

entendimento dominante acerca do tema”.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 1.159.698/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 

QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 19/02/2018)

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 

INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. AGRAVANTE DE REINCIDÊNCIA. 

CARACTERIZADA. CERTIDÃO CARTORÁRIA. DOCUMENTO IDÔNEO. PERÍODO 

DEPURADOR. CÔMPUTO DA DATA DO CUMPRIMENTO OU DA EXTINÇÃO DA 

PENA. NÃO OCORRÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 

11.343/2006. INAPLICABILIDADE. RÉU REINCIDENTE. AUSÊNCIA DE MANIFESTA 

ILEGALIDADE. ORDEM NÃO CONHECIDA.

1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacifi caram orientação no sentido 

de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto 

para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando 

constatada a existência de fl agrante ilegalidade no ato judicial impugnado a 

justifi car a concessão da ordem, de ofício.

2. O Superior Tribunal de Justiça fi rmou entendimento de que “a folha de 

antecedentes criminais é documento hábil e sufi ciente a comprovar os maus 

antecedentes e a reincidência, não sendo necessária a apresentação de certidão 



SÚMULAS - PRECEDENTES

RSSTJ, a. 11, (48): 353-366, junho 2019 365

cartorária” (HC 291.414/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 

TURMA, julgado em 22/9/2016, DJe 30/9/2016).

(...)

(HC 408.423/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 

12/12/2017, DJe 19/12/2017)

(...)

DOSIMETRIA. PENA-BASE. MAUS ANTECEDENTES. FOLHA DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. DOCUMENTO IDÔNEO PARA COMPROVAÇÃO. TENTATIVA. FRAÇÃO 

DE DIMINUIÇÃO. PROPORCIONALIDADE COM O ITER CRIMINIS PERCORRIDO. 

TENTATIVA BRANCA. FRAÇÃO DE REDUÇÃO MÁXIMA.

1. A jurisprudência dessa Corte tem posicionamento firme no sentido de 

considerar a folha de antecedentes criminais documento hábil e sufi ciente para 

comprovar os antecedentes criminais maculados e a reincidência, dispensando a 

apresentação de certidão cartorária. Precedentes.

2. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a fração de redução 

da pena decorrente da tentativa guarda relação com a proximidade do momento 

consumativo. Neste caso, não houve lesão à vítima - tentativa branca - o que 

implica a incidência da fração máxima de diminuição prevista pelo dispositivo de 

regência, que é de 2/3.

3. O estabelecimento de fração superior à mínima na terceira fase do cálculo da 

pena, relativa às hipóteses de roubo circunstanciado depende de fundamentação 

concreta, não sendo suficiente a simples menção ao número de majorantes, 

como ocorreu neste caso. Incidência do enunciado sumular n. 443 desta Corte.

3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, a fi m de reduzir 

a pena do paciente para 13 (treze) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão

(HC 354.750/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

26/09/2017, DJe 06/10/2017)

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. 

IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ROUBO MAJORADO. DOSIMETRIA DA PENA. 

EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. PERSONALIDADE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. 

TERCEIRA FASE. FRAÇÃO DE AUMENTO. NÚMERO DE MAJORANTES. ILEGALIDADE. 

SÚMULA 443/STJ. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE 

OFÍCIO.

(...)

III - Não há que se falar na necessidade de certidão explicativa de antecedentes 

criminais. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é fi rme no sentido 

de que a folha de antecedentes criminais é documento válido e sufi ciente para 

comprovar os maus antecedentes e a reincidência, motivo pelo qual não há que 

se falar em constrangimento ilegal na aferição negativa desse elemento.
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IV - A pena foi exasperada na fração de 3/8 (três oitavos), em virtude da 

incidência de duas causas de aumento de pena, as quais sequer foram 

fundamentadas. Diante desse contexto, forçoso reconhecer fl agrante ilegalidade, 

eis que o quantum de aumento foi aplicado sem a devida fundamentação, 

baseando-se, apenas, no número de majorantes, em desacordo com a orientação 

fi rmada na Súmula 443/STJ.

Habeas corpus não conhecido.

Ordem concedida de ofício para redimensionar o quantum da reprimenda, 

fixando-a em 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, no 

pagamento de 15 (quinze) dias-multa, calculados no mínimo legal, a ser cumprida 

no regime inicial fechado.

(HC 396.780/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

03/08/2017, DJe 10/08/2017)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRÁFICO (44 

PORÇÕES DE CRACK). CERTIDÃO CARTORÁRIA JUDICIAL PARA COMPROVAR OS 

MAUS ANTECEDENTES. REINCIDÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte tem entendido desnecessária a juntada de 

certidão cartorária como prova de maus antecedentes ou reincidência, admitindo, 

inclusive, informações extraídas do sítio eletrônico de Tribunal como evidência 

nesse sentido.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 549.303/ES, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 

TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/05/2015)

Do exposto resulta que era mesmo de não se conhecer do recurso porque 

é manifestamente inadmissível a impugnação recursal cuja fundamentação é 

defi ciente e que depende do reexame de provas, não atendendo aos requisitos 

específi cos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.




